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Concede licença à servidora
municipal para tratamenÍo de
saúde.

ALArR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer quã lh. são conferidas pela
Legislação vigente, com base no art. Ig7 do Estatuto do Servidor público
Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 1 5}lg5)

CONCEDE

À servidora municipal DEBORA APARECIDA TOGNI
DOS SANTOS' Professora,lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Desporto, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
27/0612022 a0610712022, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derubadas, aos 29 de
junho de2022.

Áa'zb
MTnCEMIN

Registre-se e Publique-se,
aos 2910612022.

Prefeito Municipal

MrsosHumanos.

ffi rc
.VISITAS DE QUINTAS-IIIIRAS A SEGT'NI)AS


